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A Comissão de Biossegurança da UFF, responsável pelo estágio interno de Estudo de Mídias, em sua 
secretaria, divulga errata em relação ao Edital 01/2020: 
 
No item 4 (DAS INSCRIÇÕES DOS CANDIDATOS), SUBITEM 4.3: 
  

 Onde se lê: 
4.3.  “Local de inscrição: Instituto de Artes e Comunicação Social (IACS) – Rua Lara Vilela, 126 – São 
Domingos – Niterói/RJ. CEP 24.210-590”. 

 

 Leia-se: 
4.3. “Secretaria do Laboratório de Nutrição Experimental, localizado na rua Mário Santos Braga, 
nº 30, 5° andar, sala administrativa (Campus do Valonguinho),  Niterói/RJ. CEP 24020-140”. 
 
 

 

Niterói, 05  de março de 2020. 
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